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D E C R E T O NQ 695 
de 4 de setembro de 1964 

O Prefeito l-iunicipal da Es tância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições e, nos têrmos do artigo lQ da Lei 
nQ 1063, de 5 de maio de 1964, e à vista do que consta no pr ocesso nQ 
4824/64, 

R E S O L V E: 

Artigo lQ- CONCEDER à sra. DALILA PINHEIRO, viÚ
va do ex- servidor municipal, BENEDITO DE PAULA, uma pensão mensal pe~ 
soal e intransferível, enquanto perdurar a viuvez, do valor de ~ ••••• 
z8.6oo,oo (vinte e oito mil e seiscentos cruzeiros), a contar do dia 
lQ de agosto p . passado. A / 

Art~go zg_ ~ste Decreto, entrar á em vigor na da
ta de sua publicação, revo gadas as disposições em contr ár~: 

Prefeitura da Estância de São José ~os Campos, 4 
de setembro de 1964. I 

Regi s trado e publicado no Departamento de Admi
,.. ; 

nistração, aos quatr o dias do i's de setembro de mil novecentos 
sessenta e quatro. 
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